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quer fl ue cllas sej;to, porque todos , c todas dcroge , e Hei por dercga
das de Meu Motu Proprio , certa Scienctn , Poder Real, Pícnc , e Su
r remo, como se dcllee , 6 dellas fi zesse expreasa menção, e aflui fossem
m f>crtas ; em quanto forem oppostas , ou tiverem qunlqucr implicancia
com o disposto neste AlVará . O qual \ c1cr;i como Carta I 0 .10 obstante "
Ordenação 1 que dispõe o contrario. E ao Doutor J oão PAcheco Pere ira ,
do Meu Conselho . ti DClIcmbargador do Paço, que 5e"C de Chanccllcr
fl.t ór do Rei no , Ordeno, que II la"", publicar na CI~ilncellaria; rcgistan
do-se cm todos 06 lagares , l-'I1\ que ae ccetumãc registar semelhantes Al
varás ; inviandc-ee ()li E acm plares delle a todos os 'I'ribc n.ws , Comarcas 1

e O uvidor iaH de Donauuio , ond e se cost um âo maudar ; I) rcmet teudo-se
o Ori~inal para o Meu R eal Archivo da T orre doTombo. Dado e m Sal
va terra de Magos em 14 de Fevereiro de IH .!. = Com" Assi gnatura
d e E IRei , e a do M inistro.

R egid . na 8ccretaria ,u l s tadn d,!s Negocios do Rei
no rw L ivro III. dos Carta" ..-llllflrás. t Pottrlttl
a Jf)l. 12., e ímpr , riO R tsia OJjicl1lo Typografica •

• •

E uE L R EI F aço saber aos que este Alvará virem : Que cm Consul
ia da R ea l :lIcita Cen..oria , pur Mim e ncarr eg-ada da Inspecção do Coi·
Jcg io de Nobres da Cidad e de Lisboa , :\1e fvi presente I que a cxpericn ...
cia lhe havia feito ver , que os cuidados da ~\ grieultura , e da Ad minis
(r ação de Q uin tas , de Ca!las, e de Fazendas não são de ne nhu ma sorte
compariveis com as continuadas \'igililtll, c üsaiduas a pplícações Litcra
r iil.1õ de PCSSOil.S cmprcgad"" na Educação , e Instrucção da M ocilladc ;
por cujo mot ivo tin hào 'deperccido , e hiâc de dia e m dia depereceodo
lIlais as Propr iedades daq ueHa natureza I em que consistia huma princi
pal l.arte do Patr imonio do sobeedi to Colleg io. F. querendccccorrer ôÍs
ruinas pretcritas , e precaver as Iuturas cm hum Patrimuniu estabe leci
do com 110 importantes c bjec tos : H ei por bem. que todas as Q uintas,
Ca"''llI, e Fazcm1a1l perten centes ao Dote do eobreditc Collegio : Prece
d endo Editaea afti xad08 nos lugares publi cce da mesma Ci dalle; 51.' po
nhào pela sobred ita RearMcu Censoria em Ia.IIÇ~ na Sala da Ceso , on
de 81.' ecstum ãc (a1:t"t as SaSÕC8 dclla , para serem ven didos , e 0Ii I'r~~
dd lcs pagos ; ou cm I 'adrõc~ de J ures lt eaes , ou e m Apolitx.lI d:\1I Com·
pcnhias de Ccmm erc io , ou c m Fóros , ou em outras Hendae , cuja rcr
cepçâo consista sômentc lia simples arrecadação, sem a depen dencin de
jndustri a pessoal; ou em dinheiro liquido, IJue promptamcntc se possa
conver ter em alg-umas doU> sobredjtas Heo,las ,II.' cohrallt;a ma il! ebnptes ,
e mais faci l : S ubmdu OI!I lalJ 'P'" I que houver nos casos ceccreentcs , li.
M inha R c<ll Presença por Consultas I para Eu determinar a respeite das
A rrcmateçõcs o (Iue )le parecer mail! Justo I e mai l> conveniente ao bem
du sobred ito Collcgic da M iuha Crecçào , e da :M inha immcdiata Pro
tccç úo.

Pelo qu C' : :\Iando á Real Meza Censoeia ; l\lcza do~olU lJargo

de r ...~ ;, Conlõclh.>$ da .l\l inba Itc.'ll Fazenda , e dos Domin jos l:ltrama·
rin08 j ;\fcu da Couscieucie , e Ordens ; Hc!.;:ooor da C311a lI:l S upplien
Gãu j 1tlliwe da Un ívceeidede de Cciuibra , COUlO P.rotect.or !l- c dclla Sou j

judite.nozes
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Generoanor da Rt" laçllo I e Casa do Porte j e bem assim :lo todos 0 1 De·
"'n, h.1rg3dor~s . ('.orrc llcdufcs , Jdizes I Juslip. lI , e mais Pessoas dei h:"
1\I eu1II Ut'IlI" ' , e I)" ,ninioa . a qu e m per te ncer (,) conbr-eim..nlo deste AI~

vará , q ue o CU IOI' ,;lo , 6 gu ardem , c façJo c umprir . e gu ardar com iII
tcue , e in yiolan'l obseru nci a . lfOm embargo da Carta de (undaç:lo da
da em sete d.. Abril'" de ulil ee teeentcs , cneola t' bu m, e de q ua...q uer
oulras Oispusiçõe", contra,ial, u quau de :\1 (' 11 I\t ot u Pecpeic , certa SI.'It'n
da , I'url ... r Hu i , Pleno, e Supremo dercgo para es te plf..i tc a.ómPlI lc ,
fi candu .li;í, st"mprc em seu "igor : E Mando . que (,I te "all,. corno Ca r
te , IJOS lo q ue l) seu ",Il t" ito haj a ti l' du ra r mail de hum, e m uitos aoncs ,
.eu. emharl)o d", Onl.. nação , q ue o een t raric determin a. Av Ooulor J oão
P echeec PlI'u' ira , dn 31eu Conselho, e D esembargador do r aço, qu" ser
't'e de CbaDcr l/" r Mór do Reino , O ede ec , que o raça puhl.car na Ch _o_
ce lJar ia , e r ll'g ist3r em tcdoe 011 lugares _ em que se cObtumáo r..g ili l.a. t
.tlllIlI'l!.ao t... Ah ar:il' ; r.. melt ll' nJ O· lõ e Clt.. Oriltinal para o 1\I..u R",.I Ar
c hiyo da T crr.. do T ombo. O ado no Pa /õlcio de Nl.>Ua Senhora d. AJu
d;l ..m 13 de Alarço de 1172. = Cum a ASligo llura de E/Rei J e .. do
Mini.tro.

R eqist, 11f1, Secretaria dr F.dada wu Negacios do Urino
tIO L ivro 3 .° dUl CariaI , A lvarás . t Patentes af ol ,
66 tlers . • e i,"pr. ria l,"pr(ls~o Rcgia

E U ELR E I Faço sa be r aos que es te Alvará de dpcla raç:'to , e am plia
<;1,) virem : Q ue tien .lo todos ollf'fi tabt'l..cimen tes huma nos ainda t;10 evn
Ildrrad~ nOI leUI principiol , como o f... i a fun tl aç;io do a..,,1 C oH"l!'io de
1\obrf'l por l\1im ord ..nada na IOll l itu içHo Plirn(lrd ia l de sete de 1\1Irço
de mil eerecentoe sessenta e hum I l OjcllOI .. s..rem ft"la xadOl jlI,r di eer
W I aeeiden tee , q ue SÓ o dec urso do t.. rnpo , e a experiencia podem dee
c obr ir pa ra II' remOYl' rr m : I:: ~ If'D do Eu informado t de que depois da
ecbredita Ins tl tuiç iio di rigida por meioe lãu com petentes a rt' s u ~ ci l ar ~

Ar les Libeeees em beneüe ic da mai~ distinc la l\'obrE'Za dos .:'tl r us R ej
nos , D;1o pudêr~o atê agora t'orres l"ondt'r 1;1' progressos de todos lA ,\ lum·
J1(II' t1 f'lIe âs I\I iobas t' lperan ,< a~ . por haverem . ido na maine parIr fru..
t u das co m cauu l 1;10 inupin3du , como for.'l'o : Pr irnrira : A (..Ita de co
n bee imee tc , em q lle viYêrào mui tos do~ C lI llegi at'1 da l ua v E'rdaJr j r~
l ituação i desconbeeendo 'tue e rão dest inadol por meio ala t'ducaç.:lu do
. obredito ColleP.' io a serem o exemplo rias i\ aç,ões ; a sueceseâc Virl u(qia
da NobrE'za de "I'or tuga l ; e a R...gn. f' o E s ti mulo para o. procedrmen
tos justoa , e pateicricce das oulras Ontens da Jfona rq uia: ::;..g unda ; A
{a lsa pereuasâc I de q ue a f" rtuna de Nobres U5 conduti a a huma como
jndependencia das Virludt"lI , p ara se faze rem in l1c :ri vlf' is á euj eic âc doa
d ic t a ,nf''' , CU IO que de\' ião d irig ir a ml" lima f,,, lun a pa ra f.l"r perrn sn..n
te : T e rc t'irn: A indocilidade cun lleq ul"u le dessas falsas idéas t com que
S<t ll l rev \~ r ilo a rt' lisli r ás at! vt' rtO:'nci as j aOM cas l igoM; ti até ao rr llpl'ito
d"'1ido a UR I ('U5 S upl' rior l"s : Q uarl a : A pusli iJlamnlidadl" JOli Ul t'SIIlÚlI Su
prriorf' ~ ; a falt a . t)U applieação in \t·ml ll'~I. \' a uas ff'pr~h t' o liõl'8 . e a ca~

rl:n .~ i a <l .. arbí t rios oppnrlu ' ''l$. fi a i oc (' :I~ i"''' 8. em quP a disciplina, e I"Co
mUl i ,,, tio Collf'gio {aw i o f, ue {oueu. of'ccna riol : Q uinta : AI di vl'rsa l
prubabilida uu . e olIlarecerrs eDconlradUll J por que se co.nduzil o I.lli mt~

E t:ee


